
 

 

                                        DECRETO JUDICIÁRIO Nº 1.379/2021. 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE

, no uso de suas atribuições  legais  eJUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

regimentais, tendo em vista o que consta  nos autos  do PROAD  nº 

202105000275887, e considerando a adoção de igual providência pelo Poder

Executivo do Estado de Goiás, nos termos do Decreto nº 9.869, de 25 de maio

de 2021,

D E C R E T A:

 O ponto será facultativo para o Poder Judiciário doArt. 1º

Estado de Goiás, no dia 04 de junho de 2021 (sexta-feira), em virtude do feriado

nacional em celebração a  no dia 03 de junho (quinta-feira).Corpus Christi,

 O disposto neste ato não altera o estabelecido acerca dosArt. 2º

plantões para atendimento de questões judiciais urgentes, nem se aplica aos 

servidores cujas atividades, por sua natureza ou em razão do interesse público,

tornem indispensável a continuidade do serviço, a juízo dos respectivos

comandos.

 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.Art. 3º

 Goiânia, datado e assinado digitalmente.

  Desembargador CARLOS ALBERTO FRANÇA
Presidente
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